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Marmeleiro, 13 de setembro de2022.

Processo Administrativo n.o 11612022
Pregão Eletrônico n.. 06912022

Parecer n." 440/2022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de exequibilidade de propostas do processo
Administrativo n'o 116/2022, Pregão Eletrônico n: 06912022, encaminhado pela pregoeira na data de09 de setembro de 2022.

Após a sessão e de acordo com as propostas oferecidas, a pregoeira solicitou por parte das
empresas a apresentação da possibilidade de exequibilidade de suas propostas para posterior andamento
do certame para as empresas vencedoras do certame, valmir L. zago & cialtda e LFF dos Santos _LF Peças e serviços' De posse das propostas, o responsável pelo setor de contabilidade opinou pelapossibilidade da exequibilidade da apresentada pela empresa valmir L. zago &, cia Ltda einexequibilidade da proposta da empresa LFF dos santos - LF peças e serviços. Desta forma, aproposta desta foi desclassificada, sendo convocados os licitantes na ordem de classificação. Atocontínuo' seguindo o mesmo critério, foram solicitadas às empresas Redentor comércio de peças eAcessórios Ltda e Paulo sérgio Pilati &' cia Ltda que comprovassem a exequibilidade de suaspropostas.

Segundo consta em certidão anexa ao processo, as empresas apresentaram a documentação
para análise acerca da exequibilidade, conforme solicitado.

II _ F undamentação

como já citado no Parecer Jurídico de n.o 470/2022, otema exequibilidade de proposta nãottata de matéria paclfrca e de fácil interpretação. A análise de exequibilidade deve ser feita caso a caso.
De acordo com o art' 44 da Lei 8.666/93, o julgamento das propostas deve levar em

consideração os critérios objetivos definidos no edital, não devendo contrariar as norïnas e princípios
estabelecidos na Lei.

Diante do fato concreto a alegação de inexequibilidade deverá ser fundamentad4
demonstrando os elementos que tornam a proposta inexequível. A empresa que apresentou a proposta
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III- Conclusão

No caso em tela, levando em consideração os documentos constantes no processoIicitatório, bem como a manifestação técnica do responsável pelo setor de contabilidade do Município,entendo pela comprovação da exequibilidade da das empresas.
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urídico

deverá ter a oport
econôrnica de suaunidade 

de defender-

exequível. 
proposta' Em assim'se 

apresentando 
doct

agindo, temos ;J;i:r'-" ;::ïffshe 
a viabiridade

que a proposta não o'*u'para 
considerar uma proposta inexeq uíver'' a,r-:-, 

**a será considerada

com os de rnercado ,emonstra 

sua viabilid,uma 
proposta inexequível, 

a administração 
deverá comprovar

ou a presraç," o" ,;î::" "' ";;;;;:::;:::Tiiå",:ïîovação a" qu" o,.u'

o TCU ;*_ ""_ l._"res 

de produrividade 
não são comparí".,r;îff:rff

crirérios r"o.i*,""i :' 
n^ entendimenro'

rra aferi ção 
" 

.,.* J i,iJ:,ïï ;T "îj: ;.ï:î::Ï;:;:;, 
o" uri r ização d e

,"
UC
DE
SUT

PR(
col

juris.
licítc

!:;1, oror", 
"' "ii qríúi¡ä"¿, das suas pr opor,;!,?1 

íb r naoa, de

As empresas apresentaram os documentos que foram apreciados pelo responsável pela::f:iïå"Jr".Hïïlï:ïî:Jj:::* as empresas Redenror comércio de peças e Acessórios
custos paraarnanutenção daempresa,,.Jillii;JJ;ilfi::Jï:ilå1î são inreriores aos

É o parecer.

Procurador J


